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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEr NG 2, ?90 
'Je li3 de maio do 1 9fl2 

~-·Gncedt~ isenção rJr; tritx.Jtos e dá 
~ :.t.l tras provi dí':·r.ci n.~.-

C V ,!!FEITO DO ,,!LJrJir:fF'IO D!' ArW<AC:I.IP,' ''\, f >Jtru!o de são 
Paulo, no exerc!cio de suas atribuiçÕes l('gais, e considenJ1c!,-, haver tnns
corrido o prazo dt: lEli san deUbero;ão da arêrrie CÊtnara 1,\micipeJ. de Arar.!! 

q..ara e, an CU11pri.mmto do artigo 26, ? :i9 do Decret~ei Ccrnplanrntar nP 9, 
de 31 de dezembro de 1 SG'l (Lei Drofnica tlns Mmidp1os), pt'O'Tlulga a segui!! 
ta Lei :-

Artigo 12 - Fica o LxPCUtivo autorizado a conceder 
isenção de taxas o Emoltffnmtos refmB1tes ,1 eproveção de projdos de unide
des habitacionais populares, construidn!! mndiante f'inancifVr'ento do Banco Na - - -cional de Hebi taç,ao ou outro orgao finoncindor autorizedu a c.prór€U' pelo Si!, 
tsna cinonceiro dn Habitrr,f'o.-

.'\rtigo 20 - rica, ainc!a, o [.xerutivc outorizado a C,! 
lebrar convâlio cem entidades. f'inmceiras wtorizadas e opPrar prdo Sistana 
Financeiro de Habitação, visandoaconstruçfio de nÚcleos habitacionais ban 
como a prestar gcr.,y,tia do finencia-nento por intermédio de ""'il..-

.~\rtigo 30 - As despesas decorrt'f'ltEs da ("><Ccução des

ta Lei, onerarão a::; dota;Ões próprias do orçemento vigente,-

.<\rtigo 4Q - i':!'lta l.('i E.'fltra em viaor na óat' de 
publicação, revogadas ns disposições em contrário.-

PRí:FElTUf1'\ 00 f!UIIICÍPIO CJ[ AfiAflAQUAFIA, aos 18 (dez oi to) de mtJio de 
(mil novecentos e oitenta e dois).-
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r, DE SN'HI 

r,\Jn i ci p al-

Publiclldo no [)€partcrnmto ela Administro;ãn f\Jnicipal, no date supra,-

·"·+·\. ·~·,Ef·.r\JIS rnr~E-, Lí:\CT .. 1: f\ 
_,.,írctar da Adr.+ini~tra:;ão-

Registrada 9.5 f'ls. nçs, 1?0 do livro coopctmte n~ 17.-
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